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“qr Nº 3.008 DE 23 DE JUNHO DE 4993 

“Altera o Estatuto dos 
TR Fune londrios Públicos 
CE Municipais,” 

: | FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município 
“Indalatuba, usando das atribulções que lhe são 

contericas por Jetro. o no 

    
Po No FAZ SABER. que a Câmara Municipal 

o aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leir 

Art, 40 - Os artigos 73 € 79 da Lei 
— 1.402 de 30 de dezenbro de 1975, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de 
-c Indalatuba passam a tería seguinte redação: 

  

    

    
    
   

      
   
   

  

    

    

   

     
    

   

  

   

    

   

podre “Art. 73 - À posse deverá ocorrer no 
Prazo de 10 (dez) dias contados da data do recebimento, 
pelo funcionário, . de cópia do ato cu do título de 
nomeação, * mta doa 

RE so “8 49 - À entrega do documento a que 
BE refere este artigo será feita pessoalmente ao 
funcionário que residir no Município, e pela via postal, 
com, Bo o. aus, residir: fora do Município." 

      

  

o o e E “Não sendo encontrado o 

funcionário nomeado, o mesmo serã convocado . pela 

imprensa, local para u. Posse, no megmo pr 

          

ca -s 32 - (O não compeáre a 
e posse será - considerado, 70mo 
a. desistência do: cargo, . salvo. ha ior 

 Sevidamente, comprovado. 

  

o eg ago- o caso de o funcionário 
encontrar-se trabalhando fora do serviço 

público, no regime celetista, O prazo a que se refere 
este artigo, verá. de, 185; Mtrinta e cinco) dias.” 

79. U exercício terá ínicio 
se » º tua ' 
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; MUN AL, DOS NEGÓCIOS JU RIDICOS 

  

  
REED o ta es so ma; “A promoção não Interrompe o 
exercício-" que será: dado: na nova classe, a partir da 
data. da publicação do ato de promoção. * 

  

     

so 2a ad o guncionário, transferido 

ou removido, quando legalmente afastado, entrará em 

exercício, na. data em que voltar ao serviço.” 

: : Art. 29 - Oartigo 72 da Lei 4.402 
de “JO de dezembro de 1975 fica acrescido dos seguintes 
paragráfos! A, 

          

       

  

   

  

“e - Não sera concedida a posse 
    

   
   
   
   

  

   
   
   

      

   

   
   
   

  

   

     
   

  

      

“ao 

“perante 8 órgão competente, da Prefeitura Municipal ou 

revelar. no EXAME que, não goza de boa salide física €& 

mentaleC o 

    

io Cega Do “Taudo nédico que concluir 
pela Inaptidão do funcionário para o exercício do cargo 
para o qual foi nomeado, caberá | recurso ao Prefeito, no 
prazo; de 48 horas.”           

pego “so: “= Apresentado o recurso, o 
funcionário. será submetido a. novo exame médico perante o 

srsão competente, da, Prefeitura Municipal.” 

  

    
Artao ae — Ficam revogados o inciso 

VT. do artigo 88 e o artigo 248 e seu parágrafo único da 

Lei A408 de 30 de dezembro de 1975. 
  

Pas Art. ag - Esta lei entrará em vigor 
a na. data, de sua publicação. , 

Mo o Arto 52. Revogam- se as disposições em 
ontrário,. . 

Prefeitura, Municipal de Indalatuba, 

func lonário que “não “submeter-se à exame médico, 

a Au 
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